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Equipe Didático-Pedagógica:
NoME MASP
Coordenadora Geral
Cinara Maria Moreira Liberal 381 .129-6
Subcoordenador Geral
Alcides Costa 294 .474-2
Coordenador Administrativo
Horivelton Cabral ribeiro 275 .978-5
Coordenador Técnico
Hugo Malhano dos Santos 1 .111 .381-8

Palestrante:
Elson Matos da Costa 220 .154-9

Professores/Instrutores:
Cleiton Alves da Silva 1 .112 .990-5
Davidson Bernardes Silva 1 .120 .399-9
Gustavo Alberto Amabile Alves 1 .255 .967-0
Luiz Giovanni Guimarães Guedes 1 .202 .068-1
Marco Aurélio Matos da Costa 546 .992-9
valdecir dos Santos Medeiros 546 .710

Supervisor de Monitoria:
Denner Cássio Pereira 294 .519-4

Monitores:
Eli Cesar de oliveira 546 .926-7
Fernando Augusto de Almeida xavier 1 .113 .136-4
Gilda Maria da Conceição Costa Sabino 208 .459-8
Giovani Antônio de Carvalho 294 .573-1
João Carlos de Faria Lima 1 .256 .894-5
Jorge Antônio ribeiro 340 .722-8
Magna de oliveira 340 .610-50
renata Lúcia dos Santos 1 .087 .993-0
vinicius Augusto ribeiro Caldas 1 .356 .626-0
Walter de Almeida 44 .850-6

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 

Belo Horizonte, aos 17 de setembro de 2019 .
Cinara Maria Moreira Liberal

Delegada-Geral de Polícia
Diretora da Academia de Polícia Civil

18 1273890 - 1

DEPArTAMENTo DE TrÂNSITo DE MINAS GErAIS

Torna sem efeito a Portaria nº 1 .515, de 28 de agosto de 2019, publicada 
em 7 de setembro de 2019 .

Retificação:
Na Portaria nº 1.615, de 5 de setembro de 2019, onde se lê: Leonardo 
Cesar Fraga de Sousa, MASP . 1 .174 .151-1, leia-se: Leonardo Cesar 
Fraga de Sousa, MASP . 1 .174 .150-1 .

PorTArIA N .º 1 .274, DE 30 DE JuLHo DE 2019
O Diretor do Departamento de Trãnsito, Órgão Executivo de Trân-
sito e integrante da Polícia Civil da Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições .
Considerando a sentença proferida pela MM .ª Juíza de Direito Dra . 
rosimere das Graças do Couto, nos autos do Processo Judicial de n .º 
0024.09.548.979-5, que concedeu parcialmente a segurança para deter-
minar que a autoridade adeque a penalidade imposta ao impetrante 
Dante Pires Cafaggi, CNH 02460145958/MG, nos autos do Processo 
Administrativo n .º 4847/2006, aos ditames da Lei 11 .334/2006 .
resolve:
Art . 1º - revogar a Portaria Punitiva n .º 98585/2007, de 27 de dezem-
bro de 2007, arquivando-se o Processo Administrativo n.º 4847/2006, 
face à insuficiência de pontos.
Art. 2º - Dar ciência ao DENATRAN e aos demais DETRANS.
Art 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA Nº 1 .617, DE 5 DE SETEMBro DE 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais, Órgão Exe-
cutivo de Trânsito, integrante da estrutura da Polícia Civil, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, o Decreto nº 
45 .762, de 25 de outubro de 2011, o disposto na Portaria nº 353 de 02 
de março de 2012/DETrAN/MG; e
Considerando, as apurações já desenvolvidas pela 5ª Delegacia 
regional de Juatuba/MG e solicitação através do ofício nº CArT .
ADM./45/2019, que informam o condutor Antônio Fernandes Filho, 
CPF 444 .045 .576-04, ter praticado, em tese, transgressão do artigo 
263, § 1º do CTB,
resolve:
Art.1º Designar a Comissão Processante, conforme requerido, senão 
vejamos: Presidente Dr . André Luiz Cândido ribeiro, Delegado de Polí-
cia, MASP 1 .330 .527-1; Secretário Lúcio Paulo Braga, Investigador de 
Polícia, MASP 1 .061 .160-6 e Membro odilene Soares Arrais, Investi-
gadora de Polícia, MASP 1 .399 .042-9 para instauração e instrução do 
competente Processo Administrativo e, ao final, através de relatório cir-
cunstanciado, conclusivo, com observância à Portaria 353/2012, propor 
medida a ser aplicada pelo Diretor do DETrAN/MG .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA N .º1 . 618, DE 6 DE SETEMBro DE 2019
O Diretor do Departamento de Trãnsito, Órgão Executivo de Trân-
sito e integrante da Polícia Civil da Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições .
Considerando a sentença proferida pela MM .ª Juíza de Direito 
Dra . Patrícia Santos Firmo nos autos do Processo Judicial de 
n.º 9011723.94.2013.813.0024, que declarou a nulidade do AIT 
A26318325, referente ao Processo Administrativo 005/2007, instau-
rado em desfavor do condutor Marlesson Ferreira Silva Lima, CNH 
03253225859/MG .
resolve:
Art . 1º - revogar a Portaria Punitiva n .º 97716, de 06 de novembro de 
2007, arquivando-se o Processo Administrativo n.º 005/2007.
Art. 2º - Dar ciência ao DENATRAN e aos demais DETRANS.
Art 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA N .º 1 .619, DE 6 DE SETEMBro DE 2019
O Diretor do Departamento de Trãnsito, Órgão Executivo de Trân-
sito e integrante da Polícia Civil da Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições .
Considerando a sentença proferida pela MM .ª Juíza de Direito Dra . 
Maria Flavia Albergaria Costa, nos autos do Processo Judicial de n .º 
9008952.41.2016.813.0024, que declarou a nulidade do Processo 
Administrativo 0050/2009, instaurado em desfavor do condutor Alirio 
Abreu da Silva, CNH 01083733810/MG .
resolve:
Art . 1º - revogar a Portaria Punitiva n .º 3100, de 29 de setembro de 
2010, arquivando-se o Processo Administrativo n.º 0050/2009.
Art. 2º - Dar ciência ao DENATRAN e aos demais DETRANS.
Art 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 1 .622, DE 10 DE SETEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 

de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa Adenilton Aparecido 
ribeiro - ME, CNPJ nº 20 .453 .094/0001-61, situada na Av . Presidente 
Wenceslau Braz, nº 1612, Bairro: Parque Primavera, Poços de Caldas 
- MG, CEP 37706-000, para a atividade de Desmontagem de veículos 
automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art. 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 1 .623, DE 10 DE SETEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa Irmãos Buencio Ltda, CNPJ 
nº 12 .078 .193/0001-82, situada na Av . Deputado José Marcus Cherem, 
nº 2005, Bairro: vI São Cristovão, uberaba - MG, CEP 38040-500, 
para a atividade de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art. 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 1 .624, DE 10 DE SETEMBro DE 2019
o Diretor do DEPArTAMENTo DE TrÂNSITo DE MINAS GErAIS 
- DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa Juliana Aparecida Silva - 
ME, CNPJ nº 09 .100 .038/0001-00, situada na rua Cesário Alvim, nº 
2475, Bairro: São Bento, Patrocínio - MG, CEP 38743-042, para a ati-
vidade de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art. 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 1 .625, DE 10 DE SETEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa LACC Comércio De Peças 
usadas Ltda, CNPJ nº 27 .664 .167/0001-03, situada na rua Santo 
Amaro, nº 294, Bairro: Beatriz, Contagem - MG, CEP 32040-070, para 
a atividade de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art. 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA Nº .1 .626, DE 10 DE SETEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;

resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa S E r De oliviera Peças 
usadas - ME, CNPJ nº 31 .946 .623/0001-85, situada na rua Alípio de 
Melo, nº 501, Bairro: Jardim Montanhês, Belo Horizonte - MG, CEP 
30750-010, para a atividade de Desmontagem de veículos automoto-
res terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art. 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 1 .627, DE 10 DE SETEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa Sérgio De Souza Pimenta 
Júnior - ME, CNPJ nº 12 .762 .832/0001-24, situada na Av . Deputado 
José Marcus Cherem, nº 1851, Bairro: vila São Cristovão, uberaba - 
MG, CEP 38040-500, para a atividade de Desmontagem de veículos 
automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art. 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 1 .628, DE 10 DE SETEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa vanessa De Lourdes Cunha 
Silva - ME, CNPJ nº 31 .497 .146/0001-18, situada na rua Antônio 
Eustáquio Piazza, nº 3329, Bairro: Tirol, Belo Horizonte - MG, CEP 
30662-050, para a atividade de Desmontagem de veículos automoto-
res terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art. 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 1 .629, DE 10 DE SETEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 397 
do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho 
de 2017, devidamente atestado pela Coordenação de Administração de 
Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departa-
mentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art. 1º Credenciar e Homologar, a empresa Caio Henrique De Paula 
Silva - ME, CNPJ nº 22 .319 .159/0001-06, situada na Av . Dom Pedro II, 
nº 524, Bairro Bonfim, Belo Horizonte - MG, CEP 31210-420, para a 
atividade de Comércialização de Partes e Peças .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a comercialização de partes e peças de 
veículos automotores terrestres, no Estado de Minas Gerais de com-
petência específica do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
- DETrAN-MG .
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 05 (cinco) anos, desde que reque-
rido pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 
2014, resolução nº 611 do CoNTrAN, de 2016, Portaria nº 397 do 
DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legislação de Trânsito .
Art. 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 1 .630, DE 10 DE SETEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa BH Chevrolet Comércio De 
Peças Ltda, CNPJ nº 32 .840 .539/0001-45, situada na Av . Dom Pedro II, 
nº 194, Bairro Bonfim, Belo Horizonte - MG, CEP 31210-242, para a 
atividade de Desmontagem de veículos automotores terrestres .

Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art. 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA Nº .1 .631, DE 10 DE SETEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa Elvimar Ernani De Paiva 
Ferreira - ME, CNPJ nº 28 .274 .708/0001-50, situada na rua do ouro, 
nº 285, Bairro Sandra regina, Nova Serrana - MG, CEP 35519-000, 
para a atividade de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art. 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 1 .632, DE 10 DE SETEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 397 
do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho 
de 2017, devidamente atestado pela Coordenação de Administração de 
Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departa-
mentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa José B . Pires Filho Comér-
cio De Peças usadas Eirele, CNPJ nº 25 .295 .505/0001-51, situada na 
Praça José de Almeida Netto, nº 10, Bairro Santa Helena, Belo Hori-
zonte-MG, CEP 30642-495, para a atividade de Comércialização de 
Partes e Peças .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a comercialização de partes e peças de 
veículos automotores terrestres, no Estado de Minas Gerais de com-
petência específica do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
- DETrAN-MG .
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 05 (cinco) anos, desde que reque-
rido pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 
2014, resolução nº 611 do CoNTrAN, de 2016, Portaria nº 397 do 
DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legislação de Trânsito .
Art. 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 1 .633, DE 10 DE SETEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa rodrigo Da Silva - ME, 
CNPJ nº 13.256.598/0001-26, situada na Rua Gabriel Junqueira, nº 
333, Bairro Centro, Campestre - MG, CEP 37730-000, para a atividade 
de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art. 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor de DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 1 .634, DE 10 DE SETEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa Sucatão São Paulo Peças E 
Acessórios Ltda, CNPJ nº 02.256.242/0001-76, situada na Av. Depu-
tado José Marcus Cherem, nº 2015, Bairro vila São Cristovão, uberaba 
- MG, CEP 38040-500, para a atividade de Desmontagem de veículos 
automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
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